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LEI N° I.547/2OI2
De 29 de Outubro de 2012

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a abertura de crédito 
adicional suplementar junto ao orçamento vigente.”
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JOSÉ APARECIDO GOMES, Prefeito Municipal de Riversul, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul, aprovou e ele sandotta e 
promulga a seguinte lei, • • .
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Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a abertura de Crédito Adfcional 
Suplementar, com a finalidade de corrigir dotações do orçamento vigente, na importância de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na seguinte classificação econômica:

01.00.00.00 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL
01.04.00.00 -  FUNDO NACIONAL DE SAUDE
01.04.01.00 -  FUNDO NACIONAL DE SAUDE
10.301.1001.2001 -  Atendimento em Clínicas Básicas nos Postos Saúde
\\1  -  4.4.90.52.00 -  Equipamentos e Material Permanente R$ 60.( 00

00TOTAL R$60.(

Art. 2° - O presente crédito será coberto, nos termos do artigo 43, § Io, inciso II, da Lei Federal nu 
4.320/(54, com recursos provenientes do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Saude. 
através do Programa Qualis UBS, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Art. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover as alterações constantes da 
presenx Lei no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme disposições, do 
parágrafo único do artigo 9o da Lei Municipal n° 1.505/2011 (Lei Orçamentária Anual).
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Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revpgadas as disposiçõés jem
contrário. -i •

Prefeitura Municipal de Riversul, aos 29 de Outubro de 2012.

JOSÉ APARECIDO GOMES
Prefeito Municipal

Publicíida^e registrada n a ,s e c T e ía r ia  desta Prefeitura na data supra.
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José TarcisioyUnieida
Diretor 1
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